
 

 

 
 
 
 
 

EMENTA INDICA A NECESSIDADE DE 

COLOCAÇÃO DE LIXEIRAS NA 

PRAÇA JARDIM OURO BRANCO, 

CONFORME ESPECIFICA. 

 

SENHOR PRESIDENTE 

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:  

CONSIDERANDO o poder fiscalizatório do 
Legislativo; 

CONSIDERANDO a competência da Vereança para a 
proposição escrita que sugere medidas de interesse público, por meio de indicação, nos 
termos do art. 123 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ribeirão Preto; 

CONSIDERANDO que a Praça Jardim Ouro 
Branco recebe grande circulação de moradores e visitantes, sendo um espaço de lazer, 
convivência e prática de atividades físicas; 

CONSIDERANDO que a ausência de lixeiras 
adequadas no local favorece o acúmulo irregular de resíduos, prejudicando a limpeza 
urbana, a estética do espaço e a saúde pública; 

INDICO que se oficie ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, Ricardo Silva, para que determine, junto à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Limpeza Urbana, a instalação de lixeiras na Praça Jardim Ouro 
Branco, garantindo melhor organização, limpeza e conforto para os frequentadores do 
espaço. 

E que, aprovado pelo Egrégio Plenário, seja encaminhado o presente ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal para as providências necessárias. 

 

 

Sala das Sessões, 16 de outubro de 2025.  

 



 

 

 

 DUDA HIDALGO  
VEREADORA 
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